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DECRETO
DECRETO Nº 2581 DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a  Lei Orgânica Municipal e disposições constitucionais.

Considerando a previsão meteorológica de fortes chuvas para os próximos dias no
Estado do Rio de Janeiro, em especial na Região Serrana, colocando o município 
em estado de alerta;
 
Considerando, a ampla divulgação pelos órgãos competentes de possibilidade de 
chuva com altos índices pluviométricos no Estado e em nosso Município;
 
Considerando a necessidade de evitar o deslocamento da população estudantil 
para garantir a segurança nas ruas, com a atuação da Secretaria Municipal de Se-
gurança, Ordem Pública e Defesa Civil em conjunto com todos os órgãos compe-
tentes; 

Considerando que os locais de abrigo constante no Plano Municipal de Contingên-
cia são as escolas e necessidade de preparar para condições de receber a popula-
ção que venha necessitar de abrigo;

DECRETA:
Art. 1º- Fica considerado facultativo o ponto na Rede Municipal de Ensino e no Cen-
tro de Atendimento à Saúde do Idoso - CASI no dia 22 de março de 2024.

Parágrafo único - O expediente será normal nas demais repartições públicas para 
que não haja interrupção de serviços essenciais à população.

Art. 2 º - Este Decreto entra em vigor a contar na data de sua assinatura, ficando 
revogadas disposições em contrário.

Guapimirim, 21 de março de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: CONSIDERA FACULTATIVO O PONTO NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO E NO CASI NO DIA 22 DE MARÇO 
DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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